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nSTADO DO MARANHÃO

GABINhTK DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

CNPJ; 06.014.351/OÜOl-38

LEÍ Nii 1583 DE i4 DE FEVEREIRO DE 2024

Dispõe sobre ci denominação de prédio público,

c dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BACABAL, ESTADO DO MARANHAO, faz saber

que a Câmara Municipal dc Bacabal aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art.r’- Fica denominada de Praça Francisco Antônio de Liina (Chico Manoel), a

pracinha existente no bairro .liiçaral.

Art. T- Esta Lei entrará cni \ igv)r na data da sua publicação;

Art. 3"- Revogadas as disposições cm contrário.

Bacabal/MA. 14 de fevereiro dc 2024.

EDVAN BRANDAO A$sinidodefofmad^;talporEOVAN
BRANÜAO CE rARIAS. '5051229373

DN:c=BR, oslCP-Briisil ou=AC

SOi-UTi Miilhpta v5, CHJ íRonovACAO

FAR1AS:750522293 ElM/onira,oii=Cprtit.ocloDigit,-.l,
ou=<>rrific.idü Pr A1. ÍI1--EOVAN

liRANCAODE f ARIA5:,’505232937'.'

DE

72

EDVAN BRANDÃO DE FARIAS

Prefeito Municipal dc Bacabal

SANCIONADA EM 07/03/2024.
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